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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNU CÂMARA

mfc	 PROCESSO N9  10711-007249/89-89 

-
Sessão de  11 de novembro:1e I.992	 ACORDAO N°  302-32.443 

Recurso n e .:	 114.895
Recorrente: LACHMANN AGÊNCIAS MARÍTIMAS S/A

Recorrid	 IRF - Porto do Rio de Janeiro - RJ

CONFERÊNCIA FINAL DE MANIFESTO. FALTA DE MERCADORIA.
- Mercadoria importada com aliquota zero nos termos do Acor

do de Alcance Parcial Brasil/Chile (Decreto n g 98.929/83).
Na hipótese de apuração de falta ou extravio, não cabe a
exigencia de tributos calculados com base na tarifa geral
(TAR).

- Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Conse-
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso; o Conselheiro Paulo Roberto Cuco Antunes votou pela conclu-
são, na forma do relatório e voto que passam a integrar o presente
julgado.

Brasília-DF., em 11 de novembro de 1992.

SÉRGIO DE CASTRO CVES - Presidente

êêâG404-tç
WLADEmIR CLOVIS MOREIRA - Relator

/COU.w
AFFp / O NEVES BAPTISTA NETII - Proc. da Faz. Nacional

VISTO EM
SESSÃO DE: 13 FEV 1993
Participaram ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
Uhaldo Campello Neto, José Sotero Telles de Menezes, Luis Carlos Via
na de Vasconcelose Elizabeth Emílio Moraes Chieregatto. Ausente 	 o
Conselheiro Ricardo Luz de Barros Barreto.
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RELATÓRIO

. Trata o presente processo de exigencia fiscal decorren-
te de ato de conferÊncia final de manifeste, atravâs da qual foi apu-
rada a falta de 15 volumes. No Auto de livfraçao de fls. 30, foi exigi-
do o credito tributário correspondente ao imposto de importacao á mul-
ta no art. 521, II, "d" do Regulamento Aduaneiro.

Em primeira 1. ri a açao fiscal foi julgada proce-
dente leio em sessao a decisao ora recorrida (fls. 52/4), cujo bem
elaborado relatório adoto e transcrevo a seguirg

,

"Contra a empresa acima identificada foi lavrado o Auto
de Infraçao o. 342/90 (fls. 3), acompanhado do Termo de ConferÊncia
Final de Manifesto e do Demonstrativo de Classificaçao e Avaliaçao de
Mercadorias em falta ou com acréscimo n. 68/90 (fls. 31/33), respona -
bilizando -a pela falta de 13 (treze) e 02(dois) volumes, ocorrida na
descarga das mercadorias cobertas pelos Conhe,imentos de Carga n.s c-5
e c-3, respectivamente, do porto de Valparaiso, pertencentes ao navio
"MAULLIN", entrado oeste porto em 09/05/89, Manifesto n. 703/S9.

DeVidamente intimada (fls. 36), a autuada solicitou au ....
torizaçao para efetuar o depósito para garantia de instància (fis.
37), efetuou o depósito do crÉdito tributário lançado (fls. 38) e im-
pugnou, t.t......q.mutiv...mrient.e.,, o feito fiscal (fls. 39/41), alegandog

a) ilegitimidade da parte passiva "ad causam" por ter
exercido unicamente atribuiçoes próprias do agente
marítimo, representando a transportadora, conforme
jurisprudencia firmada pelo E. Tribunal Federal de
Recursos (Súmula I92)r,

b) aplicaçao da alíquota zero prevista no Acordo de Al-
cance Parcial (ALADI), em razao da origem da merca-
doria (CHILE), inclusive por 144 '4 já proferidas
por esta InspetoriaN

c) mercadorias transpor;.adas em container sob a cláusu-
la "HOUSE TO PI ER" co descarregadas COM lacre Uutac . -
to, nao podendo nenhuma responsabilidade ser imputa-
da ao transportA(tior-

Na r'âplida (fls. 51), a AFT• autuante nao acolheu as
razoes da defesa, opinando pela manutençao do feito.

Tempestivamente, a autuada recorre da decisao "a quo".
Em suas razoes de recurso, alega, em síntese, queg

- e indevida a exigÊncia tributária por ter sido a mer-
cadoria importada com alíquota reduzida a zero, nos
termos do Acordo de Alcance Parcial Brasil/Chile, de
que trata o Decreto n. S8.929, de 27 de outubro de
1983:J
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- o transporte da IDercadoria foi feito sob a clâusala
"House to Pier", tendo o conteiner sido descarregado
com seu lacre intacto, de vez que nao foi objeto de
ressalva pela administr,ti„...to portuâria. 	 .

E o relatOr'io.
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VOTO

E necessário observar que o tratamento tributário dis-
pensado às importaçoes originárias de países membros da ALADI tem ca-
ráter genérico e, portanto, é aplicável indistintamente, sem levar em
conta a qualidade do importador ou a destinaçao ou emprego da mercado-
ria como soi acontecer no caso de isençao ou reduçao. Considerada essa
abrangOncia genérica, pode-se admitir que se trata de uma "tarifa" es-
pecifica para as importaçoes realizadas no :âmbito dos acordos parciais
da NADI. Se por força, por exemplo, desse Acordo de Alcance Parcial
Brasil/Chile, determinadas mercadorias nao sao tributadas, nao é cor-
reto, em sendo constatada falta ou extravio, aplicar a tarifa geral,

-

	

	 como se tratasse de importaçao de outro país e em diferentes condi -
çaes"

Nao subsiste, consequentemente, a obrigaçao de indeni-
zar â Fazenda Nacional dos termos do ar t. 60, parágrafo kánico, do D.L.
n " 37/66, porquanto se trata de importaçao concretamente nao tributa- 	 I
da, da qual nao resultou, em razao da falta, a existOncia de tributos
nao recolhidos.

O segundo argumento da recorrente é também pertinente,
muito embora seja indispensável a comprovaçao de que o lacre de origem
estava intacto no momento da descarga do conteiner. Entendo, no entan-
to, desnecessário aprofundar a análise desta questao, â vista das con -
sideraçoes expendidas em relaçao ao item anterior.

Em razao do exposto, dou provimento ao recurso.
Sala das Sessoças, em 11 de novembro de 1992. 	 .
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WLADEMIR CLOVIS MOREIRA - Relatar
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